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INDICAÇÃO Nº 212/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo para que estude a 
viabilidade de realocação do setor de ambulâncias localizado ao lado do CEMEI Profª Helena Buzato 
Rigo, a Įm de possibilitar a reforma e ampliação da unidade escolar e o consequente aumento do 
número de vagas ofertadas. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 9 de março de 2026. 

 

MARCÃO BRAZ 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por Įnalidade atender à crescente demanda por vagas na educação 
infanƟl no Município, especialmente na região atendida pelo CEMEI Profª Helena Buzato Rigo. 

É de conhecimento público que muitas famílias aguardam por vagas em unidades de educação 
infanƟl, sendo imprescindível a adoção de medidas que ampliem a capacidade de atendimento da rede 
municipal. Nesse contexto, a realocação do setor de ambulâncias atualmente situado ao lado da referida 
unidade escolar poderá viabilizar o melhor aproveitamento da área, possibilitando a reforma e 
ampliação da estrutura İsica da escola. 

A ampliação do espaço permiƟrá a criação de novas salas e ambientes adequados ao 
desenvolvimento das aƟvidades pedagógicas, contribuindo para o aumento do número de vagas 
ofertadas e para a melhoria das condições de atendimento às crianças. 

Ressalta-se que a medida proposta busca conciliar o interesse público na ampliação da oferta 
educacional com a adequada reorganização dos serviços municipais, mediante estudo técnico de 
viabilidade. 

Dessa forma, a presente propositura visa fortalecer a políƟca pública de educação infanƟl, 
garanƟndo maior acesso, qualidade e dignidade às famílias do Município. 
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